
INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Poder Executivo a regularização e
oficialização dos nomes e CEPs, bem como a
numeração oficial das residências existentes,
das ruas e vielas pertencentes às seguintes
comunidades / ocupações: Ocupação Jardim
Santo Antônio (Jardim Santo Antônio),
Ocupação Magali / Cooperativa (Jardim
Magali), Ocupação Quinta do Morro (Jardim
Santo Antônio), Ocupação Jardim Batista
(Jardim Batista), Ocupação Jardim da Luz I
(Jardim da Luz), Ocupação Jardim da Luz II
(Jardim da Luz), Ocupação Parque da Várzea
(Jardim São Francisco), Ocupação Pinheirinho
(Jardim Pinheirinho), Ocupação Vilinha (Jardim
Santa Bárbara).
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE que tais regularizações, oficializações e numerações residenciais são muito
importantes para os moradores do bairro, promovendo a cidadania e a qualidade de vida da população
beneficiária;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social
do município.
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz importante a regularização e oficialização dos nomes de ruas e vielas,
CEPS e números das residências, nos locais citados na ementa desta indicação.
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação para apreciação do Poder Executivo.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 11 de dezembro de 2025.
 

 
 

Aline Santos - MDB
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